
 
 

 
 

 

 
 
1- VAREJISTA NÃO TEM DE PAGAR PIS E COFINS SOBRE VALOR DE DESCONTOS CONCEDIDOS POR 
FORNECEDORES 
 
Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), os descontos concedidos pelo fornecedor ao 
varejista, mesmo quando condicionados a contraprestações vinculadas à operação de compra e venda, não 
estão sujeitos à incidência da contribuição ao PIS e da Cofins a cargo do adquirente. 
 
Com esse entendimento, o colegiado deu parcial provimento ao recurso de um varejista para afastar a 
cobrança, pela Fazenda Nacional, de valores decorrentes da redução do custo de aquisição de produtos, em 
razão de ajustes comerciais celebrados com fornecedores, que foram incluídos pelo fisco na base de cálculo da 
contribuição ao PIS e da Cofins. 
 
A relatora, ministra Regina Helena Costa, esclareceu que, em relação ao varejista, os descontos condicionados 
a contraprestações pelo adquirente devem ser classificados como redutores do custo de aquisição de 
mercadorias, e não como receita para incidência das contribuições sociais. 
 
Base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins no regime não cumulativo 
De acordo com a ministra, a legislação estabelece que a base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, no 
regime não cumulativo, consiste no total de receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente 
de sua denominação ou classificação contábil. 
 
Ao delimitar o conceito de receita bruta no ordenamento jurídico, a ministra destacou que o Supremo Tribunal 
Federal (STF) a entende como "o ingresso financeiro ao patrimônio do contribuinte em caráter definitivo, novo 
e positivo". Embora seja ampla a noção para a incidência do PIS e da Cofins, a relatora lembrou que há expressa 
previsão de rubricas excluídas desse conceito, como o caso dos denominados descontos incondicionais. 
 
A magistrada destacou entendimentos do STJ, como a Súmula 457, bem como o decidido no julgamento do 
Tema 347, segundo o qual "o valor da operação relativa a produtos industrializados não abrange os descontos 
incondicionais, razão pela qual a pessoa jurídica fabricante de bebidas não pode ser impactada com a cobrança 
de IPI sobre os abatimentos dessa natureza concedidos aos distribuidores". 
 
"Nos precedentes apontados, os efeitos da concessão das rubricas redutoras de preço foram analisados sob o 
enfoque da pessoa jurídica que figurava na posição de vendedora, vale dizer, do sujeito passivo responsável 
pela outorga do desconto, sendo desimportante, para fins tributários, a repercussão dos benefícios quanto ao 
adquirente de produtos ou de mercadorias", afirmou. 
 
Alcance da receita tributável somente pode ser aferido sob a ótica do vendedor 
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Segundo a relatora, os Tribunais Regionais Federais vêm encampando posições divergentes sobre a natureza 
jurídica do montante que o varejista deixa de desembolsar nas operações de compra e venda em virtude de 
descontos condicionados a contrapartidas, decorrentes de arranjos comerciais celebrados com fornecedores. 
 
No caso em análise, o TRF da 5ª Região adotou entendimento segundo o qual a redução de preço ofertada 
pelos fornecedores era condicional – pois atrelada a contraprestações – e, por isso, a quantia deveria integrar 
a base de cálculo das citadas contribuições sociais devidas pelo comprador. Na avaliação da relatora, no 
entanto, essa premissa é equivocada, pois, sob o ponto de vista do varejista, na relação comercial com seus 
fornecedores, os descontos condicionados e as bonificações não configuram receita, mas despesa decorrente 
da aquisição de produtos, ainda que com benefícios. 
 
"Somente sob o ponto de vista do alienante, os descontos implicam redução da receita decorrente da 
transação, hipótese na qual, caso condicionais, poderão ser incluídos na base de cálculo das contribuições 
sociais em exame", explicou a ministra. 
 
 Leia o acórdão no REsp 1.836.082. 
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